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_______________________________________________ 
Análise Gerencial 
 
Senhor Chefe da CGU-Regional/BA,  
 
 

 
1. Introdução 
 
 

Os trabalhos de campo conclusivos foram realizados no período de 24/04/2013 a 
07/05/2012, por meio de testes, análises e consolidação de informações coletadas ao 
longo do exercício sob exame e a partir da apresentação do processo de contas pela 
Unidade Auditada, em estrita observância às normas de auditoria aplicáveis ao Serviço 
Público Federal. Nenhuma restrição foi imposta à realização dos exames. 

 

 
2. Resultados dos trabalhos 
 
 

Verificamos na Prestação de Contas da Unidade a conformidade com o inteiro teor das 
peças e respectivos conteúdos exigidos pela IN-TCU-63/2010 e pelas DN–TCU–
108/2010 e 117/2011, tendo sido adotadas, por ocasião dos trabalhos de auditoria 
conduzidos junto à Unidade, providências que estão tratadas em itens específicos deste 
relatório de auditoria. 

Em acordo com o que estabelece o Anexo III da DN-TCU-117/2011, e em face dos 
exames realizados, efetuamos as seguintes análises:  
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2.1 Avaliação da Conformidade das Peças 

Com objetivo de avaliar a conformidade das peças do processo de contas da 
Superintendência Estadual da Bahia – INCRA/SR-05, conforme disposto no art. 13 da 
IN TCU nº 63/2010, foi analisado o processo nº 54160.000405/2013-67 e constatado 
que a Unidade elaborou todas as peças a ela atribuídas pelas normas do Tribunal de 
Contas da União para o exercício de 2012, com a exceção do documento requerido no 
item 6 do Anexo III da DN TCU nº 124/2012, que seja “Relatório do órgão, instância ou 
área de correição com relato sucinto dos fatos apurados no exercício ou em apuração 
pelas comissões de inquérito em processos administrativos disciplinares instaurados na 
unidade jurisdicionada no período a que se refere o relatório de gestão com o intuito de 
apurar dano ao Erário, fraudes ou corrupção”. 

A estratégia metodológica utilizada pela equipe de auditoria consistiu na análise 
censitária de todos os itens que compõem o Relatório de Gestão e as peças 
complementares. 

Ressalta-se que a Unidade Jurisdicionada cumpriu o prazo previsto no item 5.2.1 da 
Portaria CGU nº 133/2013 para envio do processo de contas ao órgão de controle 
interno, que estabeleceu como data-limite para a Unidade o dia 01/04/2013. 

Por fim, cabe informar que os formatos e conteúdos obrigatórios contemplados nas 
peças necessitam de ajustes para se alinharem aos termos das Decisões Normativas 
TCU nºs 119/2012 e 124/2012 e da Portaria-TCU nº 150/2012, conforme descrito em 
itens deste Relatório de Auditoria. 

  
##/Fato## 

 
 
2.2 Avaliação dos Resultados Quantitativos e Qualitativos da Gestão 

Conforme consta no Relatório de Gestão do INCRA/BA e atestado pela equipe de 
auditoria, a UJ não tem a responsabilidade de gerir Programas ou Ações de Governo 
inscritos na Lei Orçamentária e no Plano Plurianual (PPA). A ela cabe apenas a 
condução e execução de algumas Ações desses programas no Estado da Bahia, que são 
geridos pelo INCRA Sede.  

Para as ações executadas pela UJ, no que diz respeito aos resultados quantitativos e 
qualitativos da gestão, em especial quanto à eficácia e eficiência no cumprimento dos 
objetivos e metas (físicas e financeiras) planejados e/ou pactuados para o exercício, 
constatou-se razoável cumprimento de metas. Quanto aos esclarecimentos para as 
situações de não cumprimento ou cumprimento além da meta, estes identificaram 
claramente as eventuais causas de insucessos no desempenho da ação administrativa, 
sendo avaliados como satisfatórios, conforme quadros das principais ações listados 
abaixo. 
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373053 / INCRA-BA 

Programa 2066 – Reforma Agrária e Ordenamento da Estrutura Fundiária 
Ação Meta Física 

Previsão Execução Execução/ Previsão (%) 
2105 / 

Gerenciamento e 
Fiscalização do 
Cadastro Rural) 

Ação 0427: 
Concessão de 

Crédito-Instalação 
às Famílias 
Assentadas 

556 19.024 3.421% 

8387 / Vistoria e 
Avaliação para 
Obtenção de 

Imóveis Rurais 

132.900 55.942- 42,09% 

4460 / Pagamento 
de Indenização 

Inicial nas 
Aquisições de 

Imóveis Rurais para 
Reforma Agrária 

45.218 12.938 28,61 % 

8384 / Cadastro, 
Seleção e 

Homologação de 
Famílias 

Beneficiárias do 
Programa Nacional 
de Reforma Agrária 

1.130 273 24,16% 

0427 / Concessão de 
Crédito Instalação às 
Famílias Assentadas 

3.697 2.461 66,57% 

20S7 / Supervisão e 
Fiscalização da 
Concessão do 

Crédito Instalação às 
Famílias Assentadas 
da Reforma Agrária 

1.470 7.647 520,20% 

8396 / Implantação 
e Recuperação de 

Infra-estrutura 
Básica em Projetos 
de Assentamento 

1.242 5.609 451,61% 

4320 / Fomento à 
Agroindustrialização 
e à Comercialização 

- Terra Sol 

1.831 813 44,40% 

4358 / Titulação, 
Concessão e 

1.444 1.890 130,89 % 



 

 
    Dinheiro público é da sua conta                                                        www.portaldatransparencia.gov.br 

4 

Destinação de 
Imóveis Rurais em 

Projetos de 
Assentamento. 

8374 / 
Licenciamento 
Ambiental de 

Assentamento da 
Reforma Agrária 

16 7 43,75 % 

8370 / Capacitação e 
Formação 

Profissional de 
Nível Médio e 
Superior para a 

Reforma Agrária 

350 540 154,29 % 

 
 

373053 / INCRA-BA 
Programa 2012 – Agricultura Familiar 

Ação Meta Física 
Previsão Execução Execução/ Previsão (%) 

4470 / Assistência 
Técnica e 

Capacitação de 
Assentados 

10 35.493 3.549,30% 

 
373053 / INCRA-BA 

Programa 2034 – Enfrentamento do Racismo e Promoção da Igualdade Racial 
Ação Meta Física 

Previsão Execução Execução/ Previsão (%) 
0859 / Indenização 
de Benfeitorias e de 

Terras aos 
Ocupantes de 

Imóveis 
Demarcados e 
Titulados aos 

Remanescentes das 
Comunidades de 

Quilombos 

5.162 0 0 % 

20T1 / 
Reconhecimento, 

Delimitação, 
Desintrusão e 
Titulação de 
Territórios 

Quilombolas. 

538 0 0 % 
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373053 / INCRA-BA 

Programa 2066 – Reforma Agrária e Ordenamento da Estrutura Fundiária 
Ação Meta Financeira 

Fixação 

(dotação 

final/atualizada)

Execução 

(despesa 

empenhada) 

Despesa 

Liquidada 
Despesa 

Liquidada)/ 

Fixação (%) 

2105 / 
Gerenciamento e 
Fiscalização do 
Cadastro Rural) 

Ação 0427: 
Concessão de 

Crédito-Instalação 
às Famílias 
Assentadas 

10.000,00 31.457,17 31.457,17 314,57 % 

8387 / Vistoria e 
Avaliação para 
Obtenção de 

Imóveis Rurais 

425.400,00 522.495,19 509.685,18 119,81 % 

4460 / Pagamento 
de Indenização 

Inicial nas 
Aquisições de 

Imóveis Rurais para 
Reforma Agrária 

52.080.505,00 6.260.302,91 4.138.431,09 7,95 % 

8384 / Cadastro, 
Seleção e 

Homologação de 
Famílias 

Beneficiárias do 
Programa Nacional 
de Reforma Agrária 

210.525,00 146.831,95 139.831,95 66,42 %0 

0427 / Concessão de 
Crédito Instalação às 
Famílias Assentadas 

83.171.387,00 49.570.600,000 3.764.600,00 4,53 % 

20S7 / Supervisão e 
Fiscalização da 
Concessão do 

Crédito Instalação às 
Famílias Assentadas 
da Reforma Agrária 

661.500,00 716.608,86 713.299,56 107,83 % 

8396 / Implantação 
e Recuperação de 

Infra-estrutura 
Básica em Projetos 
de Assentamento 

9.260.696 15.235.641,90 2.335.241,050 25,22 %0 

4320 / Fomento à 
Agroindustrialização 
e à Comercialização 

774.315,00 867.770,12 732.641,38 94,62 % 
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- Terra Sol 
4358 / Titulação, 

Concessão e 
Destinação de 

Imóveis Rurais em 
Projetos de 

Assentamento. 

191.212,00 190.175,50 190.172,99 99,46 % 

8374 / 
Licenciamento 
Ambiental de 

Assentamento da 
Reforma Agrária 

535.000,00 333.808,30 237.571,57 44,41 % 

8370 / Capacitação e 
Formação 

Profissional de 
Nível Médio e 
Superior para a 

Reforma Agrária 

2.222.719,00 2.245.585,98 1.868.068,66 84,04 % 

 
 

373053 / INCRA-BA 
Programa 2012 – Agricultura Familiar 

Ação Meta Financeira 
Fixação 

(dotação 

final/atualizada) 

Execução 

(despesa 

empenhada) 

Despesa 

Liquidada 
Despesa 

Liquidada)/ 

Fixação (%) 

4470 / Assistência 
Técnica e 

Capacitação de 
Assentados 

10.000,00 9.674,27 9.674,27 96,74 % 

 
 

373053 / INCRA-BA 
Programa 2034 – Enfrentamento do Racismo e Promoção da Igualdade Racial 

Ação Meta Financeira 
Fixação 

(dotação 

final/atualizada) 

Execução 

(despesa 

empenhada) 

Despesa 

Liquidada 
Despesa 

Liquidada)/ 

Fixação (%) 

0859 / Indenização 
de Benfeitorias e de 

Terras aos 
Ocupantes de 

Imóveis 
Demarcados e 
Titulados aos 

Remanescentes das 
Comunidades de 

Quilombos 

6.662.742,00 6.780.189,05 0 0 % 
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20T1 / 
Reconhecimento, 

Delimitação, 
Desintrusão e 
Titulação de 
Territórios 

Quilombolas. 

215.366,00 316.782,07 295.083,52 137,00 % 

 
Conforme análise crítica constante do Relatório de Gestão 2012, algumas ações 
apresentaram problemas na execução devido a atraso no repasse dos recursos 
orçamentários e disponibilidades financeiras, e pela greve de servidores que durou 84 
dias, prejudicando a execução orçamentária e financeira. 
 
Entretanto, em que pese as situações apontadas nesse Relatório, verificou-se que os 
recursos colocados à disposição da Unidade foram bem geridos. Após a aplicação dos 
procedimentos analisando-se os empenhos exercício de 2012, avaliou-se que todas as 
finalidades e objetos das ações executadas pela Unidade estão consistentes com os 
programas que fazem parte do rol de programas da UJ. 
 
 
  
##/Fato## 

 
 
2.3 Avaliação dos Indicadores de Gestão da UJ 

A UJ adota indicadores e metas estabelecidos pelo Incra Sede, alimentando os sistemas 
com informações e buscando a adequação aos parâmetros e planos nacionais. 
 

Os indicadores medidos pelo INCRA/BA apresentam confiabilidade das fontes de 
dados utilizadas e informação adequada e suficiente para o acompanhamento dos 
resultados físicos e financeiros almejados, não tendo sido verificado nenhuma 
inconsistência. Foram analisados, pela equipe de auditoria, os indicadores de cada ação 
finalística. 

Quanto à utilidade e utilização dos indicadores por parte dos gestores na tomada de 
decisões o INCRA/BA informou que “Embora as Superintendências do Incra tenham a 
liberdade para utilizar estes, ou quaisquer outros indicadores que entenda necessário 
para sua gestão, não existem indicadores ou análise de números relativos 
institucionalizados para as regionais. Por não terem autonomia na definição de suas 
metas físicas e orçamentárias, as Superintendências atuam como meras executoras das 
diretrizes definidas pela Sede, cabendo à regional, apenas a definição das prioridades a 
serem atendidas dentro dos limites de sua circunscrição.” 
 
Portanto, conclui-se que não há qualquer utilização e, por conseguinte, mensuração de 
utilidade dos indicadores de gestão por parte do INCRA/BA. 
  
##/Fato## 

 
 
2.4 Avaliação dos Indicadores dos  Programas Temáticos 
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Considerando que na Lei N º12.593/2012 os indicadores são exigidos apenas para os 
programas temáticos, considerando que durante a gestão 2012 não foi publicado o 
decreto de Gestão do PPA 2012-2015, considerando ainda que não há definição quanto 
ao Gerente do Programa e Coordenador da Ação (agentes no modelo de gestão do PPA 
2008-2011 e que determinavam se a Unidade era ou não responsável pelo programa ou 
ação), a avaliação do item 4 do anexo IV da DN 124/2012 restou prejudicada. Dessa 
forma, o controle interno se abstém de emitir opinião sobre o item 4 na gestão 2012. 
 
  
##/Fato## 

 
 
2.5 Avaliação da Gestão de Pessoas 

A auditoria realizada sobre a gestão de recursos humanos do Incra/BA teve por 
objetivo avaliar a adequabilidade da força de trabalho da unidade frente às suas 
atribuições; a observância da legislação sobre admissão, remuneração, cessão e 
requisição de pessoal, bem como, se for o caso, sobre concessão de aposentadorias, 
reformas e pensões; consistência dos controles internos administrativos relacionados à 
gestão de pessoas; e tempestividade e qualidade dos registros pertinentes no sistema 
contábil e nos sistemas corporativos obrigatórios. 

 

A metodologia utilizada pela equipe de auditoria foi diferenciada conforme o item. 
Quanto à força de trabalho, foi realizada a análise documental das informações 
prestadas no Relatório de Gestão da Unidade. No que tange à remuneração de pessoal 
estatutário (ativos, inativos e pensionistas), foi realizada uma análise censitária no 
SIAPE a partir de ocorrências pré-estabelecidas (cruzamento entre os registros no 
SIAPE e a legislação de pessoal das unidades); essas ocorrências foram verificadas 
junto ao gestor durante a gestão de 2012. Quanto aos registros no sistema corporativo, 
foi realizada uma análise censitária de todos os registros de admissão, aposentadoria, 
reforma ou pensão no SISAC. 

 
Nesse contexto, o resultado dos exames evidenciou a seguinte situação:  
 
a) Força de Trabalho 
 
Em consulta ao SIAPE e com base nas informações extraídas do Relatório de Gestão de 
2012, as quais foram consideradas consistentes pela equipe de auditoria, verificou-se 
que o quadro de pessoal da UJ estava assim constituído no final do exercício de 2012: 

 
 

Tipologias dos Cargos 

Lotação Ingressos 
no 

Exercício 

Egressos 
no 

Exercício Autorizada Efetiva 

1.   Servidores em Cargos Efetivos (1.1 + 1.2) 0 191 10 12 

1.1.   Membros de poder e agentes políticos     0  0  0 

1.2.   Servidores de Carreira (1.2.1+1.2.2+1.2.3+1.2.4) 0 191 10 12 

1.2.1.    Servidores de carreira vinculada ao órgão    187  10  11 

1.2.2.    Servidores de carreira em exercício descentralizado    4  0  1 
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1.2.3.    Servidores de carreira em exercício provisório    0  0  0 

1.2.4.    Servidores requisitados de outros órgãos e esferas    0  0  0 

2.   Servidores com Contratos Temporários    0  0  0 

3.   Servidores sem Vínculo com a Administração Pública    4  1  1 

4.   Total de Servidores (1+2+3) 0 195 11 13 

  

Observa-se que ocorreu uma redução no quadro efetivo à disposição da gestão. É 
verdade que tal redução (1,0 %) não foi drástica. Contudo, considerando-se: a) a 
ampliação das atividades e atribuições da Unidade e de seus servidores; b) as sucessivas 
reduções no quadro de servidores ocorridas nos últimos exercícios; c) uma relevante 
parcela de servidores em condições próximas à obtenção da concessão de 
aposentadoria; se configura uma situação que sugere a adoção de uma ação 
governamental no sentido da recomposição do efetivo de servidores à disposição da 
Unidade. 
 
 
b) Remuneração de pessoal à luz da legislação e Sistema Contábil (SIAPE/SIAFI) 
 
Para verificação da conformidade dos pagamentos e da concessão de aposentadoria, 
reforma e pensão, foram realizadas as seguintes análises a partir do Acompanhamento 
Permanente da Gestão durante 2012: 
 
 

Descrição da 
Ocorrência 

Quantidade 
de 
Servidores 
Relacionados 

Quantidade 
de 
ocorrências 
acatadas 
totalmente 
pelo gestor 

Quantidade 
de 
ocorrências 
acatadas 
parcialmente 
pelo gestor 

Quantidade 
de 
ocorrências 
não 
acatadas 
pelo gestor 

Quantidade 
de 
ocorrências 
aguardando 
resposta do 
gestor 

Ocorrência 12: 
Servidores com 
ingresso no cargo 
efetivo após 25/11/95 
recebendo quintos 1 1 0 0 0 
Ocorrência  21: 
Servidores/Instituidores 
com ocorrência no 
SIAPE de 
aposentadoria com 
provento proporcional 
e estão recebendo 
provento integral 1 1 0 0 0 
Ocorrência  24: 
Pagamento de parcelas 
asseguradas 
judicialmente, sem o 
devido cadastramento 1 1 0 0 0 
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Fonte: SIAPE DW 
 
Por fim, após aplicação dos testes de auditoria não foram encontradas 
desconformidades/irregularidades relativas à folha de pagamentos. 
 
c) Sistema Corporativo (SISAC) 
 
 
Quanto à atuação na gestão de pessoal, observou-se que o INCRA não cumpriu os 
prazos previstos para cadastramento no Sisac dos atos de concessão de aposentadoria e 
pensão emitidos em 2012, assim, como nem todos os pareceres quanto à legalidade dos 
referidos atos foram registrados no Sistema no prazo previsto na Instrução Normativa - 
TCU nº 55/2007, cujo art. 7º estabelece que as informações pertinentes aos atos de 
admissão e concessão deverão ser cadastradas no Sisac e disponibilizadas pela Unidade 
Jurisdicionada para o respectivo órgão de controle interno no prazo de 60 dias, tendo 
sido observada a desconformidade apresentada no quadro a seguir: 
 
 
Quantidade de atos de admissão, 
concessão de aposentadoria, reforma e 
pensão emitidos em 2012. 

Quantidade de atos cujo prazo do art. 7º 
da IN 55 foi atendido. 

14 4 
Fonte: Extrações do sistema SISAC 
 
 

d) Controles Internos Administrativos 

no SICAJ 

Ocorrência  31: 
Inclusão de 
informações pelo 
próprio servidor 
habilitado no SIAPE 
(nível operacional), em 
sua respectiva folha de 
pagamento 1 1 0 0 0 
Ocorrência  40: 
Servidores com 
devolução do 
Adiantamento de Férias 
nos últimos 5 anos, em 
valor inferior ao 
recebido. 1 1 0 0 0 
Ocorrência  52: 
Instituidores de Pensão 
sem Pensionista ou 
com Pensionista 
Excluído. 4 4 0 0 0 
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A avaliação quanto à estrutura de controles internos da Unidade Jurisdicionada na área 
de recursos humanos, com vistas a garantir que seus objetivos estratégicos para o 
exercício fossem atingidos foi realizada e encontra-se consignada na análise presente no 
item 5 – avaliação dos controles internos deste relatório.  

Portanto, faz-se necessária a implementação de rotinas por parte da Unidade 
Jurisdicionada com objetivo de aprimorar seus controles internos e, consequentemente, 
melhorar a gestão de recursos humanos.  
 
  
##/Fato## 

 
 
2.6 Avaliação da Situação das Transferências Voluntárias 

A fim de atender ao estabelecido pela Corte de Contas nesse item consideraram-se as 
seguintes questões de auditoria: os Controles Internos Administrativos relacionados à 
gestão das transferências da UJ estão instituídos de forma: (i) a identificar o alcance dos 
objetivos definidos nos respectivos instrumentos? (ii) a identificar gargalos na análise à 
prestação de contas dos convenentes ou contratados? (iii) a identificar dificuldades na 
execução do planejamento para a fiscalização da execução do objeto da avença, 
inclusive quanto à utilização de verificações físicas e presenciais? 

A metodologia da equipe de auditoria consistiu na análise das Transferências 
Concedidas pela UJ durante a gestão 2012, por meio de amostragem, a partir de 
informações extraídas do Siafi Gerencial, SICONV e Relatório de Gestão. Foram 
selecionadas as transferências com base na materialidade e criticidade.  

Objetivo do Convênio 

Quantidade 
total de 

transferência 
concedidas  
no exercício 

Volume de 
recursos total 

de transferência 
no exercício 

(R$) 

Quantidade 
avaliada 

Volume de 
recursos 

avaliados (R$) 

Quantidade 
em que foi 
detectada 
alguma 

irregularidade 

Volume dos 
recursos em 

que foi 
detectado 
alguma 

irregularidade
08 9.284.363,78 02 2.342.141,40 0 0 

 

Fiscalização física e presencial 

Quantidade de 
Transferências vigentes 

no exercício 

Quantidade de Transferências 
em que havia a previsão de 
fiscalização 

Quantidade de Transferências 
que foram fiscalizadas de forma 
física e presencial 

13 8 8 

Prestação de Contas 

Qtde total 
de transf. 
vigentes (já 

Qtde de 
transf. com a 
situação 

Qtde de 
transf. com 
a situação 

Qtde de 
transf. com a 
situação 

Qtde de transf. 
com a situação 
“desaprovadas” 

Qtde de 
transf. 
cujas 

Qtde de 
TCE 
instauradas 
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tiveram 
liberado 
algum 
recurso) no 
exercício 

(A+B+C+
D+E) 

“aguardando 
prestação de 
contas” 

(A) 

“prestação 
de contas 
em 
análise” 

(B) 

“aprovadas” 
(C) 

(D) contas 
estão na 
situação 
“omissão 
de prestar 
contas” 
(E) 

(x) 

08 08 0 0 0 0 0 

Legenda: (x) daquelas em que houve desaprovação ou omissão 

Avaliação das Prestação de Contas 

Quantidade de 
Prestação de Contas 
Vigentes  

Quantidade de 
Prestação de Contas 
Avaliadas 

Quantidade de Prestação de Contas em 
que fora detectada irregularidade pela 
equipe 

0 - - 

Nos convênios firmados sob a égide do Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007, e da 
portaria interministerial nº 127, de 29 de maio de 2008, foram examinados os que 
tiveram liberação de recursos no ano de 2012. Deste, nenhum fora finalizado em 2012 e, 
portanto, não foi apresentada prestação de contas. 

Controles Internos Administrativos da Gestão de Transferências (estrutura de pessoal e 
tecnológica) 

A principal situação que contribui para a ocorrência de dificuldades nos controles 
internos administrativos é a falta de pessoal, principalmente quanto às fiscalizações 
físicas e presenciais. Entretanto, tal situação tem sido amenizada pelos constantes 
contingenciamentos de recursos financeiros (ensejou a prorrogação de 60% dos 
Convênios), o que atrasa a execução dos planos de trabalho para o alcance das metas 
físicas, reduzindo as fiscalizações físicas e presenciais. 

 
Nesse contexto, o resultado dos exames evidenciou que a UJ não efetuou, no exercício, 
novas transferências voluntárias via convênio, contrato de repasse, termo de parceria, 
termo de cooperação, termo de compromisso ou outros acordos, ajustes ou instrumentos 
congêneres, apesar de ter efetivado 01 convênio em 31/12/2012. 
  
##/Fato## 

 
 
2.7 Avaliação da Regularidade dos Processos Licitatórios da UJ 

A análise dos processos licitatórios realizados Incra/BA no exercício de 2012 teve por 
objetivo avaliar a gestão de compras e contratações de acordo com as seguintes 
diretrizes: regularidade dos processos licitatórios e das contratações e aquisições feitas 
por inexigibilidade e dispensa de licitação; utilização de critérios de sustentabilidade 
ambiental na aquisição de bens e na contratação de serviços e obras; e qualidade dos 
controles internos administrativos relacionados à atividade de compras e contratações. 
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Nesse contexto, foram utilizados os critérios de materialidade, relevância e criticidade 
como metodologia para escolha da amostra, resultando em uma amostragem não 
probabilística, a qual não possibilita a extrapolação das conclusões obtidas a partir dos 
processos analisados para o universo das contratações realizadas pela UJ no exercício 
em análise.  

No que tange à verificação da utilização de critérios de sustentabilidade ambiental na 
aquisição de bens e na contratação de serviços e obras, a metodologia consistiu em 
selecionar de acordo com os critérios de materialidade, relevância e criticidade alguns 
procedimentos licitatórios destacando-se as aquisições e contratações relacionadas a 
Serviços, Tecnologia da Informação (TI) e Obras a fim de propiciar uma análise e 
relatoria mais setorizada e precisa das possíveis constatações e/ou boas práticas 
levantadas. 

Nesse sentido, a quantidade e o montante contratados pela Unidade no exercício de 
2012, conforme consulta realizada no Sistema SIASG-DW, estão demonstrados na 
tabela a seguir: 

a) Licitação - Geral 

Quantidade 
total 
Processos 
Licitatórios 

Volume total de 
recursos dos 
processos 
licitatórios (R$) 

Quantidade 
avaliada 

Volume de recursos 
avaliados 

(R$) 

Quantidade em 
que foi detectada 
alguma 
irregularidade 

Volume dos 
recursos em que 
foi detectada 
alguma 
irregularidade 

12 13.867.527,87 4 11.464.190,70 0 0 

b) Dispensa de Licitação 

Quantidade 
Total 
Dispensas 

Volume total 
de recursos de 
dispensas (R$) 

Quantidade 
avaliada 

Volume de recursos 
avaliados 

(R$) 

Quantidade em 
que foi detectada 
alguma 
irregularidade 

Volume dos 
recursos em que 
foi detectada 
alguma 
irregularidade 

17 2.731.220,25 2 2.361.210,00 0 0 

c) Inexigibilidade de Licitação 

Quantidade total 
Inexigibilidades 

Volume total de 
recursos de 
inexigibilidades 
(R$) 

Quantidade 
avaliada 

Volume de 
recursos avaliados 

(R$) 

Quantidade em 
que foi detectada 
alguma 
irregularidade 

Volume dos 
recursos em que 
foi detectada 
alguma 
irregularidade 

10 281.466,57 1 2.287,69 0 0 

d) Compras sustentáveis 

Área 

Quantidade de 
processos de 
compra na 
gestão 2012 

Quantidade de 
processos de 
compra 
selecionados 
para avaliação 

Quantidade de 
processos (dos 
avaliados) em 
dispensados de 
aplicar a legislação 
de compras 
sustentáveis 

Quantidade de 
processos (dos 
avaliados) em 
conformidade com 
a legislação de 
compras 
sustentáveis 

Quantidade de 
processos(dos 
avaliados) em 
desconformidade 
com a legislação 
de compras 
sustentáveis 

TI 1 0 0 0 0 
Obras e 8 5 0 4 1 
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Serviços de 
Engenharia 
Outros 
Serviços 

17 7 5 0 2 

Em relação a compras sustentáveis, observou-se que a UJ pouco utilizou critérios de 
sustentabilidade. Assim, pode-se concluir que a UJ não tem observado os critérios de 
sustentabilidade ambiental nas aquisições de bens e serviços, porém, em face dos 
procedimentos adotados na auditoria, a UJ sinalizou a adoção de providências com 
objetivo de conseguir maior aderência às normas regulamentadoras da matéria. 

d) Controles Internos Administrativos da Gestão de Compras 

A avaliação quanto à estrutura de controles internos da Unidade Jurisdicionada com 
vistas a garantir a regularidade das contratações foi realizada e encontra-se consignada 
na análise presente no item 5 – avaliação dos controles internos deste relatório.  

Face ao exposto, a análise da amostra permite concluir pela adequação parcial dos 
procedimentos adotados pela UJ nos certames analisados, com relação à regularidade 
dos procedimentos de contratação, evidenciando a necessidade de aprimoramento dos 
controles internos aos ditames legais, com vistas a conseguir maior aderência às 
disposições contidas na Lei nº 8.666/93 e na jurisprudência do Tribunal de Contas da 
União.  

 
  
##/Fato## 

 
 
2.8 Avaliação da Gestão do Uso do CPGF  

Com vista a atender ao estabelecido pelo Tribunal de Contas da União, no que se refere 
à avaliação da gestão dos cartões de pagamento do governo federal, formularam-se as 
seguintes questões de auditoria: a) os cartões de pagamento foram instituídos e estão 
sendo utilizados em consonância com as disposições dos Decretos nºs 5.355/2005 e 
6.370/2008? a) a estrutura de controles internos administrativos garante o regular uso 
dos cartões de pagamento? c) estão definidos em normativos internos os responsáveis 
pelo acompanhamento (concessão, fiscalização e prestação de contas) do CPGF? d) 
existe avaliação de risco para as entidades beneficiárias (em função da finalidade 
(viagens, sigilosas, pequeno vulto) e modalidade do CPGF (saque ou fatura)? e) são 
adotadas medidas compatíveis com os riscos identificados (para os CPGF com risco 
maior existem procedimentos adicionais: são priorizados os gastos sigilosos e na 
modalidade saque)? f) as prestações de contas do CPGF foram efetuadas 
tempestivamente e conforme a legislação? Em caso de identificação de inconformidades 
nas análises, houve a adoção de providências? g) existem indicadores que possibilitem o 
gestor identificar fragilidades no processo? h) o gestor atua no atendimento das 
determinações e recomendações anteriores? 

Para responder as questões formuladas, foram utilizadas como estratégias 
metodológicas, ou seja, como métodos de investigação, o uso de ferramenta corporativa 
da CGU que identifica as transações que necessitam de alerta ao gestor. Assim, foram 
considerados nesta análise os resultados dos alertas e as repostas dos gestores ao mesmo 



 

 
    Dinheiro público é da sua conta                                                        www.portaldatransparencia.gov.br 

15 

durante a gestão 2012 por meio da ferramenta disponibilizada no sistema Observatório 
da Despesa, considerando todo o período de 2012. 

O resultado dos exames evidenciou a seguinte situação:  

a) Uso do CPGF 

A partir das extrações da ferramenta corporativa da CGU e dos exames realizados se 
elaborou o seguinte Quadro. 

Modalidade 

Quantidade 
total de 
transações do 
Exercício 

Volume total 
de recursos de 
(R$) 

Quantidade 
avaliada 

Volume de 
recursos 
avaliados(R$) 

Quantidade em 
que foi 
detectada 
alguma 
irregularidade 

Volume dos 
recursos em que 
foi detectada 
alguma 
irregularidade 
(R$) 

Fatura 19 106.416,12 19 106.416,12 0 0 
Saque 03 10.590,00 03 10.590,00 0 0 

Dessa forma, observa-se que o tema CPGF é de baixa materialidade quando comparado 
ao tema Gestão de Compras. Não foram identificadas irregularidades para o exercício 
de 2012. 

b) Controles Internos Administrativos da Gestão do Uso do CPGF 

Em face do exposto, pode-se considerar que a instituição e utilização dos cartões de 
pagamentos em uso na Unidade estão em conformidade com as disposições dos 
Decretos n.ºs 5.355/2005 e 6.370/2008, e os controles internos administrativos 
existentes para garantir o uso regular são adequados.  

 
  
##/Fato## 

 
 
2.9 Avaliação da Gestão de Passivos sem Previsão Orçamentária 

Com objetivo de avaliar a capacidade da Unidade em intervir previamente sobre as 
causas que ensejaram a ocorrência de passivos sem a consequente previsão 
orçamentária de créditos ou de recursos, bem como as medidas adotadas para a gestão 
desse passivo, considerou-se as seguintes questões de auditoria: a) houve passivos 
assumidos pela UJ sem prévia previsão orçamentária de créditos ou de recursos? b) 
quais os esforços dispendidos pela UJ para minimizar ou evitar a ocorrência de passivos 
nessas condições? c) estão definidos em normativos internos os responsáveis pelo 
tratamento dos passivos sem prévia dotação orçamentária? d) existe avaliação de risco 
para os passivos contingentes em função da série histórica ou outro processo? e) são 
adotadas medidas compatíveis com os riscos identificados (estrutura pessoal e física da 
conformidade dos registros de gestão)? f) reconhecimento de Passivos por Insuficiência 
de Créditos está registrado conforme a legislação vigente (NT STN 2.309/2007)? g) 
existem indicadores que possibilitem o gestor identificar fragilidades no processo? h) o 
gestor atua no atendimento das determinações e recomendações anteriores? 
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Nesse sentido, a metodologia da equipe de auditoria consistiu na avaliação, utilizando o 
SIAFI gerencial, da movimentação de todas as contas do Passivo que se relacionam a 
passivos assumidos pela UJ sem prévia previsão orçamentária de créditos ou de 
recursos e as respectivas informações existentes no Relatório de Gestão. 

Com efeito, foram encontrados dois valores (2012NL000439 e 2012NL000184) 
registrados nas contas contábeis pertinentes. O gestor apresentou a justificativa de que 
não houve a liquidação por falta de descentralização de recursos financeiros. Do mesmo 
modo, são consideradas consistentes as informações apresentadas no Relatório de 
Gestão do exercício 2012 do INCRA/BA, de que houve reconhecimento de passivos por 
insuficiência de créditos ou recursos durante o exercício sob exame. 

  
##/Fato## 

 
 
2.10 Avaliação da Gestão de Tecnologia da Informação 

A avaliação da gestão de Tecnologia da Informação - TI está estruturada a partir da 
abordagem dos seguintes aspectos: definição de um planejamento estratégico de TI e de 
uma política de Segurança da Informação; existência de um comitê diretivo de TI 
formalmente designado e atuante; definição de estrutura de pessoal envolvida com TI; 
adequação dos procedimentos inerentes ao desenvolvimento e produção de sistemas; e 
adequação dos bens e serviços adquiridos. Entretanto, estas ações de TI são realizadas 
pelo órgão central, não tendo o INCRA/BA qualquer ingerência neste processo. O 
INCRA/BA atua sobre a gestão de recursos humanos e sobre a contratação e gestão de 
bens e serviços de TI. 

Os Recursos Humanos da área de TI do INCRA/BA são na sua totalidade terceirizados 
e prestam o serviço de suporte aos sistemas utilizados, sendo o processo de 
transferência de conhecimento administrado pelo INCRA/Sede. As contratações de bens 
e serviços de TI são embasadas nas diretrizes nacionais, portanto realizadas dentro 
destes parâmetros. 
 
  
##/Fato## 

 
 
2.11 Avaliação da Gestão do Patrimônio Imobiliário 

Durante os trabalhos de auditoria anual de contas do exercício de 2012, foi realizada 
avaliação quanto à qualidade da gestão da Unidade no que se refere ao patrimônio 
imobiliário de responsabilidade do INCRA/BA, classificado como “bens de uso 
especial”, de propriedade da União ou locado de terceiros, sobretudo quanto à estrutura 
tecnológica e de pessoal para administrar o patrimônio e quanto à qualidade dos 
controles instituídos pela UJ para a referida gestão, bem como quanto ao valor do 
imóvel, despesas efetuadas com a manutenção, estado de conservação, inserção e 
atualização das informações no Sistema de Gerenciamento dos Imóveis de Uso Especial 
da União – SPIUnet, quando de uso obrigatório pela Unidade. 

É importante ressaltar que a estratégia metodológica utilizada pela equipe de auditoria 
consistiu na avaliação por amostragem não aleatória, depois de realizado o 
levantamento de todos os bens especiais existentes, bem como dos gastos com 
manutenção, locação e benfeitorias. Utilizou-se no levantamento informações do 
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inventário de bens imóveis, do SIAFI gerencial e do SPIUNet. No caso específico dos 
bens especiais foram incorporados os resultados obtidos durante o Acompanhamento 
Permanente da Gestão 2012. 

Nesse sentido, em 2012, a Unidade possuía a seguinte quantidade de imóveis de uso 
especial sob sua responsabilidade: 
 
 

Localização 
Qtde total de imóveis de uso especial sob a 

responsabilidade da UJ* 

Ano 2011 2012 
Brasil 2 2 
Exterior 0 0 

Fonte: Relatório de Gestão e SPIUNet 

Legenda: * todos os bens especiais (quantidade real), independente de registro no SPIUNet 

 
O resultado dos exames evidenciou a seguinte situação:  

a) Consistência dos Registros Bens Especiais 

Qtde 
Real 

Qtde 
Avaliada 

Qtde registrada no 
SIAFI, mas não no 
SPIUnet (a) 

Qtde sem 
registro no 
SPIUnet (b) 

Qtde registrada no 
SPIUNet/SIAFI mas 
não existente (c) 

Qtde com data de última 
avaliação superior a 4 
anos (d) 

2 2 0 0 0 2 

Legenda: (a) Caracteriza erro de registro; (b) caracteriza a situação do Ativo Oculto; (c) enseja caracteriza 
a situação do Ativo Fictício; (d) caracteriza a situação de Subavaliação do Ativo. 

Conforme se observa no quadro anterior, a gestão de bens imóveis evidencia a 
deficiência no acompanhamento e controle do processo de reavaliação de bens imóveis. 
Ressalta-se que as ocorrências comprometem o Balanço Geral das Contas Prestadas 
pelo Presidente da República. 

Em análise dos gastos com manutenção e reforma de imóveis, verificou-se que não 
houve despesas com reforma e manutenção, além disso, a UJ não possui imóveis 
locados de terceiros. 

b) Controles Internos Administrativos da Gestão do Patrimônio Imobiliário (estrutura de 
pessoal e tecnológica) 

A UJ deve realizar todo o controle de bens de uso especial da União por meio do 
Sistema SPIUnet, o qual está interligado com o SIAFI para facilitar a execução do 
balanço patrimonial da Unidade. 

Apesar dos sistemas disponíveis, não existe um setor responsável e estrutura específica 
para administração de bens imóveis na UJ. O quadro de pessoal da UJ não dispõe de 
servidor específico para gerir os bens sob sua responsabilidade. 
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As limitações apontadas podem ter contribuído para ocorrência de fragilidade na gestão 
do patrimônio imobiliário da Unidade, que resultaram na seguinte constatação:  

a) Avaliações de todos os imóveis sob a responsabilidade da UG no SPIUnet 
encontram-se com validade vencida. 

Dessa forma, observa-se que é preciso melhorar, além dos aspectos relacionados à 
estrutura e pessoal, os procedimentos da Unidade para acompanhamento, atualização e 
controle da situação dos bens imóveis com vistas a garantir maior adequação à 
legislação que dispõe sobre o assunto. 

 
  
##/Fato## 

 
 
2.12 Avaliação do Cumprimento das Determinações/Recomendações do 

TCU 

O órgão de controle interno optou por incluir a avaliação do cumprimento dos acórdãos 
para a UJ considerando a seguinte questão de auditoria: caso haja uma determinação 
específica do TCU à CGU para ser verificada na AAC junto à UJ, a mesma foi 
atendida?  

A metodologia consistiu no levantamento de todos os acórdãos que haja determinação 
para a UJ e seja citada a CGU com posterior verificação do atendimento do mesmo. 

Observa-se que não houve determinações do TCU em que há menção para a atuação da 
CGU. 

Com relação ao Acórdão TCU nº 168/2012-Primeira Câmara, por meio do qual o TCU 
efetuou determinação para que a CGU se manifeste nas próximas contas das 
superintendências regionais do INCRA no País acerca do atendimento à decisão do 
Tribunal consubstanciada no Acórdão 1684/2008 - TCU - Plenário, item 9.2, 
relativamente ao item 9.3.4 do Acórdão 2633/2007 - TCU – Plenário, embora se refira 
às Superintendências Regionais, o Acórdão TCU nº 168/2012 foi avaliado na auditoria 
do Incra Sede tendo em vista que as providências para atendimento aos Acórdãos TCU 
nº 1684/2008 e 2633/2007 atualmente estão centralizadas na Sede do INCRA e, dessa 
forma, devem ser apresentadas apenas no relatório de auditoria das contas dessa 
unidade. 
 
  
##/Fato## 

 
 
2.13 Avaliação do Cumprimento das Recomendações da CGU 

O órgão de controle interno optou por incluir a avaliação do cumprimento das 
recomendações emitidas por ele considerando a seguinte questão de auditoria: A UJ 
mantém uma rotina de acompanhamento e atendimento das recomendações emanadas 
pela CGU especialmente quanto: à instauração de TCE, à apuração de responsabilidade, 
ao fortalecimento do controle interno administrativo? 



 

 
    Dinheiro público é da sua conta                                                        www.portaldatransparencia.gov.br 

19 

A metodologia consistiu no levantamento de todas as determinações existentes e 
emitidas durante a gestão 2012 com posterior verificação de seu atendimento. 

O Quadro a seguir mostra os resultados da análise. 

Qtde de
Recomendações 
Pendentes (saldo 
inicial: 
01/01/2012) A 

Qtde de 
Recomendações 
Emitidas em 2012 B 

Qtde de 
Recomendações 
atendidas 
integralmente C 

Qtde de 
Recomendações 
atendidas 
parcialmente 

Qtde de 
Recomendações 
Pendentes (saldo 
final: 31/12/2012) D 
= A+B-C 

0 1 0 0 1 

Legenda: D - Considera-se pendente o que não foi atendido ou que foi atendido parcialmente. 

Conforme quadro acima, a recomendação de “Adotar imediatamente as ações judiciais 
cabíveis, conforme parecer AGU/PFE/INCRA-SR(05)/BA/Nº37/2012, com vistas à 
devolução dos recursos públicos desviados.” advinda do Relatório de Fiscalização nº 
201202758/2012 não foi atendida. Instada a se pronunciar através da Solicitação de 
Auditoria nº 201305870/08, algumas medidas administrativas foram iniciadas. 

Diante do exposto, verifica-se que a UJ não atendeu as recomendações emanadas pela 
CGU durante do exercício de 2012. Entretanto, após a emissão da Solicitação de 
Auditoria nº 08, de 05/05/2013, cujo Registro 4 constata a “Ausência de providências por 
parte de UJ para reaver R$ 610.600,00 desviados em transferência de recursos para 
associação de produtores identificados em Relatório de Auditoria nº 201202758 da 
CGU/BA.”, o INCRA/BA enviou a esta equipe de Auditoria, em 14/05/2013, documentos 
de notificação para ressarcimento endereçados ao particular e ao Banco do Brasil. 

 

 
  
##/Fato## 

 
 
2.14 Avaliação do CGU/PAD 

O órgão de controle interno optou por incluir a avaliação do Relatório de Correição 
considerando as seguintes questões de auditoria: Consta no relatório de gestão 
informação da designação de um coordenador responsável pelo registro no Sistema 
CGU-PAD de informações sobre procedimentos disciplinares instaurados na unidade? 
Existe estrutura de pessoal e tecnológica capaz de gerenciar os procedimentos 
disciplinares instaurados e a devida utilização do sistema CGU-PAD na UJ? A UJ está 
registrando as informações referentes aos procedimentos disciplinares instaurados no 
sistema CGU-PAD? 

A metodologia consistiu na avaliação do Relatório de Correição fornecido pelo sistema 
CGU-PAD. 

A partir dos exames aplicados concluiu-se que a UJ incluiu no Relatório de Gestão  
informações sobre o cumprimento da Portaria CGU 2.270/2009 com relação aos dados 
dos processos de Correição inseridos no sistema CGU-PAD. Observou-se, ainda, que os 
PAD instaurados foram registrados no sistema CGU-PAD e que a estrutura de pessoal e 
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tecnológica é suficiente para gerenciar os PAD instaurados e o devido uso do sistema 
CGU-PAD. 

 
  
##/Fato## 

 
 
2.15 Avaliação do Parecer da Auditoria Interna 

O órgão de controle interno optou por incluir a avaliação do parecer de auditoria 
considerando a seguinte questão de auditoria: O parecer de auditoria contém todos os 
elementos previstos conforme consta na DN TCU 124/2012? 

A metodologia consistiu na avaliação do Parecer de Auditoria encaminhado no processo 
de contas 54160.000405/2013-67. 

A partir dos exames aplicados conclui-se que o parecer de auditoria continha todos os 
elementos. Entretanto, o parecer não reflete de forma individualizada os fatos relevantes 
que ocorreram na SR-05 no ano de 2012. Como exemplo pode-se citar o item 
“Controles Administrativos da Unidade”, em que o parecer não reflete as informações 
efetivamente listadas no “Quadro A.3.1 – Avaliação do Sistema de Controles Internos 
da UJ”, como se já estivesse previamente preparado. Ao mesmo tempo, não houve 
qualquer comentário referente aos 84 dias de greve dos servidores públicos que 
impactaram nos resultados da UJ. 

 
  
##/Fato## 

 
 
2.16 Avaliação do Conteúdo Específico do Relatório de Gestão 

O órgão de controle interno optou por incluir a avaliação do conteúdo específico 
considerando a seguinte questão de auditoria: A UJ incluiu os conteúdos específicos 
conforme determina a DN TCU 119/2012 ? 
 
A metodologia consistiu na avaliação do Conteúdo Específico do Relatório de Gestão 
encaminhado no processo de contas 54160.000405/2013-67. 
 
A DN TCU 119/2012 estabeleceu conteúdo específico para a UJ que incluiu no 
Relatório de Gestão alguns dos itens estabelecidos e apresentou informações 
complementares a fim de atender à referida norma. 
  
##/Fato## 

 
 
2.17 Avaliação dos Controles Internos Administrativos 

Controle Interno é o conjunto de atividades, planos, métodos, indicadores e 
procedimentos interligados, utilizado com vistas a assegurar a conformidade dos atos de 
gestão e a concorrer para que os objetivos e metas estabelecidos para as unidades 
jurisdicionadas sejam alcançados (IN TCU nº 63/2010). 
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Com objetivo de avaliar a estrutura de controles internos instituída pelo INCRA/BA, 
com vistas a garantir que seus objetivos estratégicos para o exercício fossem atingidos, 
nas áreas de licitação e recursos humanos, foram analisados os seguintes componentes 
do controle interno: ambiente de controle, avaliação de risco, procedimentos de 
controle, informação e comunicação e monitoramento. 

a) Ambiente de Controle 

O ambiente de controle estabelece a fundação para o sistema de controle interno da 
Unidade, fornecendo disciplina e estrutura fundamental (COSO, 2006). Deve 
demonstrar o grau de comprometimento em todos os níveis da administração com a 
qualidade do controle interno em seu conjunto (Resolução nº 1.135/2008, do Conselho 
Federal de Contabilidade). 

Conforme registrado no Quadro A.3.1 do item 3.2 do Relatório de Gestão do Exercício 
de 2012, a Unidade indicou na maioria de suas respostas que o ambiente de controle é 
parcialmente válido. Este resultado foi confirmado por evidências obtidas durante a 
execução dos trabalhos de Auditoria Anual de Contas do Exercício de 2012, 
demonstrado por pontos positivos na Unidade Jurisdicionada. Portanto, o ambiente de 
controle é apropriado. 

b) Avaliação de Risco 

Avaliação de risco é o processo de identificação e análise dos riscos relevantes para o 
alcance dos objetivos da entidade para determinar uma resposta apropriada. 

Em relação a este componente, a Unidade Jurisdicionada indicou na maioria das 
respostas do Relatório de Gestão de 2012 como totalmente válido, apesar de ter 
informado que é totalmente inválido que "não há ocorrência de fraudes e perdas que 
sejam decorrentes de fragilidades nos processos internos da unidade.”. Portanto, a 
avaliação de riscos é relativamente apropriada. 

c) Informação e Comunicação 

O sistema de informação e comunicação da entidade do setor público deve identificar, 
armazenar e comunicar toda informação relevante, na forma e no período determinados, 
a fim de permitir a realização dos procedimentos estabelecidos e outras 
responsabilidades, orientar a tomada de decisão, permitir o monitoramento de ações e 
contribuir para a realização de todos os objetivos de controle interno (Resolução nº 
1.135/2008, do Conselho Federal de Contabilidade). 

Em relação à adoção de práticas para divulgação e tratamento de informações 
relacionadas a atividades necessárias ao alcance dos objetivos da Unidade, destaca-se a 
disponibilidade de intranet, bem como de página própria na internet, onde são 
divulgados tanto os atos normativos como informações atualizadas relacionadas às 
ações relevantes desenvolvidas pela Unidade. Portanto, a avaliação apresentada pela 
Unidade pode ser considera como consistente. 

d) Monitoramento 

Monitoramento é um processo que avalia a qualidade do desempenho dos controles 
internos ao longo do tempo. Envolve a avaliação do desenho e da tempestividade de 
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operação dos controles, a verificação de inconsistências dos processos ou implicações 
relevantes e a tomada de ações corretivas. 

Os controles administrativos adotados são monitorados quanto a sua validade e 
qualidade ao longo do tempo. Portanto, são consideradas consistentes as informações 
apresentadas pela Unidade Jurisdicionada no Relatório de Gestão do Exercício de 2012, 
a qual avaliou este componente como neutro ou parcialmente válido. 

e) Procedimentos de Controle 

Procedimentos de controle são as políticas e procedimentos estabelecidos pela 
administração da Unidade que ajudam a assegurar que as diretrizes estejam sendo 
seguidas. 

Nesse componente a UJ avaliou parcialmente válido os itens questionados. A avaliação 
revelou que políticas e ações de natureza preventiva tem reflexos e custos apropriados 
no nível de benefícios que possam derivar de sua aplicação âmbito local. 

Os trabalhos realizados na Unidade nas áreas de licitação e recursos humanos tiveram 
por objetivo avaliar se os procedimentos estão efetivamente instituídos e se tem 
contribuído para o alcance dos objetivos estratégicos fixados pela Administração do 
INCRA/BA. 

As análises relacionadas à área de Licitações, aí incluídas as dispensas e 
inexigibilidades, não demonstraram fragilidades na condução dos processos, no que se 
refere exclusivamente aos critérios estabelecidos para o presente trabalho, quais sejam, 
apuração sobre se o objeto da licitação atende a real necessidade da Unidade; 
verificação da consonância do objeto com a missão e metas da Instituição, bem como 
com os objetivos das ações dos programas contidos no orçamento; verificação do 
enquadramento do objeto à adequada modalidade de licitação; e verificação das razões 
de fundamentação da dispensa ou inexigibilidade de licitação, ou seja, sem a análise dos 
demais aspectos pertinentes aos processos e procedimentos de compras e contratações. 

As análises relacionadas à área de Recursos Humanos revelaram que houve 
descumprimento dos prazos previstos no artigo 7º da Instrução Normativa TCU nº 
55/2007, para cadastramento de atos no Sistema SISAC. 

Conclusão 

Portanto, considera-se consistente o posicionamento assumido pelo INCRA/BA no 
Relatório de Gestão de 2012 quanto ao sistema de controles internos. 

Além disso, pode-se concluir que os procedimentos de controle interno adotados pela 
Unidade Jurisdicionada, nas áreas de licitação e recursos humanos são suficientes para 
permitir o acompanhamento das ações das respectivas áreas. 
 
  
##/Fato## 

 
 
 
2. 18 Ocorrências com dano ou prejuízo  
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Entre as análises realizadas pela equipe, não foi constatada ocorrência de dano ao erário. 
 
 
 
3. Conclusão 
 
 

Eventuais questões formais que não tenham causado prejuízo ao erário, quando 
identificadas, foram devidamente tratadas por Nota de Auditoria e as providências 
corretivas a serem adotadas, quando for o caso, serão incluídas no Plano de 
Providências Permanente ajustado com a UJ e monitorado pelo Controle Interno. Tendo 
sido abordados os pontos requeridos pela legislação aplicável, submetemos o presente 
relatório à consideração superior, de modo a possibilitar a emissão do competente 
Certificado de Auditoria. 

 

 
Salvador/BA, 18 de Julho de 2013. 

 
 
 

Relatório supervisionado e aprovado por:  

 

_____________________________________________________________ 
Chefe da Controladoria Regional da União no Estado da Bahia 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

_______________________________________________ 
Achados da Auditoria - nº 201305870 
 
1 CONTROLES DA GESTÃO                           

1.1 CONTROLES INTERNOS                             

1.1.1 AUDITORIA DE PROCESSOS DE CONTAS               

1.1.1.1 INFORMAÇÃO 
 
Informação apresentada de forma inadequada no Relatório de Gestão. 
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Fato 
 
No processo de contas do exercício de 2013, o INCRA/BA, vinculado ao Ministério do 
Desenvolvimento Agrário, apresentou de forma inadequada a informação abaixo 
relacionada: 

Informação Não 
Apresentada 

Peça Item/Normativo 

Rol de Responsáveis Relatório de Gestão Art. 10 e 11 da IN TCU 
63/2010. 

 

O Rol de Responsáveis apresentado, além de não atender os requisitos do Art. 10 e 11 
da IN TCU 63/2010, não apresentou os dados do dirigente máximo da Unidade e os 
períodos de gestão efetiva de titulares e substitutos no ano de 2012. 

 
  
##/Fato## 

1.1.2 AVALIAÇÃO DOS CONTROLES INTERNOS               

1.1.2.1 CONSTATAÇÃO 
 
Demora na adoção das providências para cobrança de montante desviado de R$ 
610.600,00 em transferência de recursos para associação de produtores. 
 
Fato 
 
O Relatório de Auditoria nº 201202758 da CGU/BA identificou o seguinte: 
 
“Devido a erros operacionais, que resultaram no cadastramento no SIAFI de número 
errado da conta corrente para depósito, recursos da ordem de R$ 989.000,00 foram 
transferida, no período de 12/11/08 a 02/09/09, para a conta 24.859-2, agência 0158, 
cujo titular é o Sr. M. S. L. (CPF nº ***.591.275-**), em lugar da conta 42.859-0, da 
Associação dos Pequenos Produtores Rurais da Fazenda São Mateus, CNPJ 
04.858.561/0001-87; deste total, foram estornados R$378.400,00, enquanto que 
R$610.600,00 foram sacados indevidamente pelo particular, conforme quadro abaixo:” 
 
Data Emissão Nº Ordem 

bancária 
Nº da RE Nº bancário  Valor R$ Observação 

12/11/08 903893 2008RE 
000262 

004452667 301.000,00  

12/11/08 903891 2008RE 
000262 

004452659 103.200,00  

28/11/08 904086 2008RE000276 004748610 103.200,00  
19/12/08 904477 2008RE000297 005170266 103.200,00  
02/09/09 803206 000205 003480418 47.400,00 Estornada 
02/09/09 803207 000205 003480426 296.600,00 Estornada 
02/09/09 803208 000205 003480441 34.400,00 Estornada 
      
Total    989.000,00  
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À época foi emitida a seguinte recomendação pela equipe de fiscalização: “Adotar 
imediatamente as ações judiciais cabíveis, conforme parecer AGU/PFE/INCRA -
SR(05)/BA/Nº37/2012, com vistas à devolução dos recursos públicos desviados.”. 
 
Entretanto, não foi identificada, durante o ano de 2012, a adoção de providências por 
parte do INCRA/BA para reaver os valores desviados pelo particular. 

Instada a se pronunciar através da Solicitação de Auditoria nº 201305870/08 de 
03/05/2013, o INCRA/BA enviou a esta equipe de Auditoria, em 14/05/2013, documentos 
de notificação para ressarcimento endereçados ao particular e ao Banco do Brasil. 

 
  
##/Fato## 

Causa 
 
Atuação não efetiva na busca de ressarcimento ao erário público, a partir do 
atendimento a recomendação da CGU/BA. 
  
##/Causa## 

Manifestação da Unidade Examinada 
 
O Incra/BA apresentou as seguintes considerações por email em 06/05/2013: 
 “Após relatório de Auditoria n° 201202758 da CGU, esta Superintendência efetuou 
consulta à Procuradoria Jurídica especializada e conforme 
NOTA/AGU/PGF/PFE/INCRA/SR(05)/BA/Nº258/2012 de 29.11.2012, adotamos os 
procedimentos da Norma de Execução/INCRA/n°13/2001 (DOU 07.06.2001) que  
estabelece rotina para apuração e inscrição em dívida ativa de valores devidos ao 
INCRA. 
Já foram atendidos os passos 1; 2; 2.1 e 2.2 do Procedimento nº01 – Créditos Diversos, 
do Anexo da referida Norma de Execução.” 
. 
  
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 
 
Apesar de o Incra/BA não ter atendido às recomendações da CGU/BA de forma 
tempestiva, houve a retomada do processo de cobrança, mesmo que somente por conta 
de novo questionamento na Auditoria Anual de Contas. A constatação está mantida para 
prosseguimento no monitoramento da situação. 
  
##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 
Recomendação 1: Atuar efetivamente (ingresso e acompanhamento) na via judicial com 
vistas à devolução dos recursos públicos desviados. 
 
 
1.2 Planos de Auditoria               

1.2.1 Planos de Auditoria               

1.2.1.1 INFORMAÇÃO 
 
Informações complementadas às apresentadas originalmente no Relatório de 
Gestão. 
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Fato 
 
No processo de contas do exercício de 2013, o INCRA/BA, vinculado ao Ministério do 
Desenvolvimento Agrário, apresentou a informação a seguir relacionada em 
complementação às apresentadas originalmente e em atendimento à Solicitação de 
Auditoria nº 201305870/01: 

Informação Complementada Peça Item/Normativo 
Letras C, D e E do conteúdo 
específico (Parte B ) definidos 
na DN TCU nº 119/2012. 

Relatório de Gestão Art. 10 e 11 da IN TCU 
63/2010. 

 

 
  
##/Fato## 

2 GESTÃO DO SUPRIMENTO DE BENS/SERVIÇOS         

2.1 PROCESSOS LICITATÓRIOS                         

2.1.1 LICITAÇÕES SUSTENTÁVEIS                        

2.1.1.1 INFORMAÇÃO 
 
Ausência de marcação do indicador de sustentabilidade no SIASG. 
 
Fato 
 
Durante a análise dos registros de sustentabilidade nas aquisições informadas no 
SIASG, foram identificadas 02 Dispensas de Licitação e 01 Pregão Eletrônico sem a 
utilização do marcador de sustentabilidade. 
 
Embora tal procedimento não seja um critério vinculado no cadastro do procedimento 
licitatório, faz-se necessário, como boa prática de gestão, que o gestor utilize tal 
marcador. 
 
  
##/Fato## 

3 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Fazenda 

3.1 Administração da Unidade  

3.1.1 Avaliação dos Resultados  

3.1.1.1 CONSTATAÇÃO 
 
Divergências e falhas entre os dados constantes dos quadros e respectivos textos 
explicativos de ações programáticas no Relatório de Gestão. 
 
Fato 
 
A equipe de auditoria identificou divergência entre as informações de meta física 
realizada informada nos quadros e respectivos textos explicativos em algumas ações 
programáticas no Relatório de Gestão, conforme descrito a seguir: 
 
a) Ação 4460: o Quadro A.4.4. 1.7 informa a meta prevista de 45.218 ha e como meta 
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realizada o total de 0 (zero) ha. Entretanto, o texto informa a realização de 
12.938,4941 ha. 

 
b) Ação 8374: o Quadro A.4.4. 1.18 informa a meta física de 05 assentamentos e o 

texto informa o número de 07 assentamentos. 
 
c) Ação 4358: o texto informa que “A emissão de Contratos de Concessão de Uso 

superou a meta prevista de 1.444 contratos na PO 2012 em 131% conforme 
tabela acima, com um total de 1.890 documentos emitidos.”. Entretanto o percentual 
superado é de 31% e não 131%. 

 
d) Ação 8370: o Quadro A.4.4. 1.21 informa a meta física realizada de 540 

profissionais, que segundo o indicador seriam de profissionais formados. Entretanto, 
o texto informa que ainda não houve nenhum profissional formado, pois os cursos 
ainda estão em andamento. 

 
 
  
##/Fato## 

Causa 
 
Ausência de revisão e correção dos dados de meta física de alguns programas 
informados no Relatório de Gestão.  
##/Causa## 

Manifestação da Unidade Examinada 
 

O INCRA/BA apresentou as suas considerações mediante e-mail, em 06/05/2013: 

Fato a) Ação 4460: Retificar o Quadro A. 4.4.1.7 no campo Meta Realizada, 
alterando de “zero”, para 12.938,4941 ha, conforme informado no texto da 
análise crítica. 
 

Fato b) Ação 8374: Retificar o Quadro ª 4.4.1.18 no campo Meta Física, 
alterando de 05, para 07 assentamentos. 
 

Fato c) Ação 4358: retificar o texto que diz “ a emissão de Contratos de 
Concessão de Usos superou a meta prevista de 1.444 contratos na PO 2012 
em 131% conforme tabela acima, com um total de 1.890 documentos 
emitidos” para “a emissão de Contratos de Concessão de Usos superou a 
meta prevista de 1.444 contratos na PO 2012 em 31% conforme tabela 
acima, com um total de 1.890 documentos emitidos” 
 

Fato d) Ação 8370: Como esta é uma ação de caráter contínuo, ou seja, suas 
execuções física e financeira se estendem por vários anos, há um 
entendimento pacífico dentro do Incra de que para efeito de prestação de 
contas, devemos informar o número de alunos que estão sendo assistidos, e 
não apenas o número de formandos daquele exercício. 
Caso informássemos anualmente apenas o número de formandos, teríamos 
por vários anos uma execução física “zero”, mas com gasto de recursos 
públicos, uma vez que existem alunos sendo beneficiados, o que 
prejudicaria substancialmente a análise desta Ação.  
 
  
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 



 

 
    Dinheiro público é da sua conta                                                        www.portaldatransparencia.gov.br 

28 

Análise do Controle Interno 
 
 As alterações informadas não foram realizadas. Quanto à Ação 8370 (Fato d), o 
indicador deveria ser “profissional matriculado” para atender às metas físicas e 
financeiras realizadas.  
##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 
Recomendação 1: Sanar as falhas e encaminhar ofício informando as correções de 
acordo com as orientação do TCU. 
 
 
3.1.2 Bens Imobiliários  

3.1.2.1 CONSTATAÇÃO 
 
Avaliações de todos imóveis sob a responsabilidade da UG no SPIUnet encontram-
se com validade vencida. 
 
Fato 
 
Os controles nos procedimentos adotados pelo INCRA/BA na gestão dos Bens de Uso 
Especial da União sob sua responsabilidade foram insuficientes para evitar 
inadequações quanto aos registros dos imóveis no SPIUnet. Foram identificados 02 
imóveis (RIP nº 3849 00605.500-1 e nº 3797 00050.500-6), correspondente ao total de 
imóveis cadastrados no SPIUnet da UG, com as avaliações vencidas(últimas avaliações 
registradas respectivamente em 01/08/2002 e 01/10/2000). 

 
  
##/Fato## 

Causa 
 
Ausência de monitoramento de prazos na gestão de bens imobiliários. 
  
##/Causa## 

Manifestação da Unidade Examinada 
 

O INCRA/BA apresentou as suas considerações mediante e-mail, de 06/05/2013: “Esta 
Superintendência irá adotar as medidas cabíveis, no menor prazo possível, para atualizar 
a avaliação imobiliária de seus dois imóveis próprios, prédio da Superintendência, em 
Salvador/BA e escritório de Itabuna/BA.” 

 
  
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 
 
Houve o reconhecimento do fato e a promessa de adoção de medidas. A Constatação 
está mantida. 
  
##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 
Recomendação 1: Realizar a devida reavaliação imobiliária dos imóveis RIP nº 3849 
00605.500-1 e nº 3797 00050.500-6. 
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3.1.3 Movimentação  

3.1.3.1 CONSTATAÇÃO 
 
Descumprimento, pela unidade, dos prazos previstos no art. 7º da IN/TCU nº 
55/2007. 
 
Fato 
 

Em análise aos processos referentes aos atos de pessoal para fins de registro no 
SISAC, do total de 14 atos da unidade examinada, foram analisados 9 atos de 
aposentadoria e 5 atos de concessão de pensão. Com efeito, verificou-se que a unidade 
descumpriu os prazos previstos no art. 7º da IN/TCU nº 55/2007 para 10 atos, a seguir 
evidenciados. 

 
Número do Ato TIPO_ATO Data do Ato (1) Registro no SISAC(2) Dias entre (1) e (2) 

10002340-04-2012-000044-8 APOSENTADORIA 19/06/2012 13/11/2012 147 

10002340-04-2012-000048-0 APOSENTADORIA 19/06/2012 19/11/2012 153 

10002340-04-2012-000047-2 APOSENTADORIA 19/06/2012 19/11/2012 153 

10002340-04-2012-000049-9 APOSENTADORIA 19/06/2012 19/11/2012 153 

10002340-04-2012-000050-2 APOSENTADORIA 19/06/2012 20/11/2012 154 

10002340-04-2012-000046-4 APOSENTADORIA 29/05/2012 19/11/2012 174 

10002340-04-2012-000037-5 APOSENTADORIA 30/03/2012 15/03/2013 350 

10002340-04-2012-000038-3 APOSENTADORIA 09/01/2012 06/03/2013 422 

10002340-05-2012-000038-2 PENSÃO_CIVIL 09/07/2012 08/10/2012 91 

10002340-05-2012-000039-0 PENSÃO_CIVIL 28/03/2012 09/10/2012 195 

 
 
Ressalte-se que esta ocorrência já foi relatada em relação ao exercício de 2011, 

quando foram gerados apenas 10 atos e o INCRA descumpriu o prazo para todos, do 
mesmo modo, percebe-se que em 2012 também houve poucas ocorrências, apenas 14.  

Dessa forma, constata-se que a unidade não vem dispensando o devido tratamento 
ao cumprimento do artigo 7º da IN/TCU nº 55/2007, cadastrando as informações 
pertinentes aos atos de aposentadoria e pensão no SISAC e disponibilizando-as para o 
órgão de controle interno no prazo de 60 dias. 

Outrossim, registre-se que os atos não foram cadastrados no SISAC de modo 
cuidadoso, pois foram encontrados dois atos de aposentadoria para servidores distintos 
com o mesmo CPF, (atos 10002340-04-2012-000049-9 e 10002340-04-2012-000050-
2), e ainda dois atos de pensões relativos a instituidores diferentes com o mesmo CPF 
do instituidor (atos 10002340-05-2012-000045-5 e 10002340-05-2012-000041-2). 
 

 
  
##/Fato## 

Causa 
 
Ausência de monitoramento dos prazos de cadastramento de atos no Sisac. 
  
##/Causa## 

Manifestação da Unidade Examinada 
 

O INCRA/BA apresentou as suas considerações mediante e-mail, de 07/05/2013: “Esta 
Superintendência já adotou providências para que não hajam mais atrasos no registro do 
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SISAC, conforme artigo 7º da IN/TCU nº 55/2007, designando o servidor K. G., lotado 
no Serviço de Desenvolvimento Humano, com esta atribuição.” 

 
  
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 
 
Providências para evitar ocorrências futuras foram adotadas pelo Incra/BA após a 
identificação do fato. Entretanto, a constatação está mantida. 
  
##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 
Recomendação 1: Implementar rotinas para realizar o efetivo controle visando o 
atendimento dos prazos indicados. 
 
 
3.1.4 Processos Licitatórios  

3.1.4.1 CONSTATAÇÃO 
 
Realização de licitações e dispensas de licitação sem observância dos critérios de 
sustentabilidade ambiental. 
 
Fato 
 
A equipe de auditoria identificou autorização, por parte do Superintendente, para a 
realização de licitações sem a devida observância dos critérios de sustentabilidade 
ambiental em editais e/ou contratos, em descordo com a IN SLTI/MPOG nº 01/2010, 
conforme listado abaixo: 

Licitação Objeto 
Pregão nº 01 Prestação de serviços comuns de engenharia relativos a 

manutenção preventiva e corretiva, com reposição de peças do 
sistema de ar condicionado. 

Pregão nº 03 Serviço de instalação de divisórias, com fornecimento de 
materiais. 

Pregão nº 07 Prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, com 
reposição de peças automotivas, acessórios, materiais lubrificantes 
e pneus da frota de veículos do INCRA/BA, bem como serviço de 
guincho, que atenda todo estado da Bahia. 

  
##/Fato## 

Causa 
 
Ausência de rotinas para o efetivo atendimento de exigências legais a serem utilizadas 
na elaboração de um certame licitatório. 
  
##/Causa## 

Manifestação da Unidade Examinada 
 

O INCRA/BA apresentou as suas considerações mediante e-mail, de 07/05/2013: 
“Estamos alertando a Comissão Permanente de Licitação para a observância dos 
ditames da IN 01/2010.”. 
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##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 
 
O gestor reconhece o fato e se comprometeu a tomar as devidas providências. 
Entretanto, a constatação está mantida. 
  
##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 
Recomendação 1: Implementar rotinas para efetivo controle do atendimento da 
determinação legal. 
 
 
 



Presidência da República - Controladoria-Geral da União - Secretaria Federal de Controle Interno 

 
 
Certificado: 201305870 
Unidade Auditada: SUPERINTEND.ESTADUAL DA BAHIA-INCRA/SR-05 

Exercício: 2012 

Processo: 54160000405201367 

Município - UF: Salvador - BA 

_______________________________________________ 

 

 

Foram examinados os atos de gestão dos responsáveis pelas áreas auditadas, 

especialmente aqueles listados no art.10 da IN TCU nº 63/2010, praticados no período 

de 01/01/2012 a 31/12/2012. 

 

Os exames foram efetuados por seleção de itens, conforme escopo do trabalho definido 

no Relatório de Auditoria Anual de Contas constante deste processo, em atendimento à 

legislação federal aplicável às áreas selecionadas e atividades examinadas, e incluíram 

os resultados das ações de controle realizadas ao longo do exercício objeto de exame, 

sobre a gestão da unidade auditada. 

 

Em função dos exames aplicados sobre os escopos selecionados, consubstanciados no 

Relatório de Auditoria Anual de Contas nº 201305870, proponho que o 

encaminhamento das contas dos agentes listados no art. 10 da IN TCU nº 63/2010 seja 

como indicado a seguir, em função da existência de nexo de causalidade entre os atos de 

gestão de cada agente e as constatações correlatas discriminadas no Relatório de 

Auditoria. 

 

1. Regular com ressalvas a gestão do(s) seguinte(s) responsável(is) 
 

1.1. ***.978.995-**: 
Cargo: Superintendente Regional no período de 01/01/2012 a 31/12/2012. 

Referência: Relatório de Auditoria número 201305870, item (1.1.2.1) 

Fundamentação: O Superintendente Regional não adotou, em 2012, providências 

para cobrança dos valores desviados de recursos do crédito instalação, sendo que 

a situação já era do conhecimento do Superintendente antes mesmo do início do 

exercício de 2012, em desacordo com artigo 132 do Regimento Interno do Incra. 

Destaca-se que foram expedidas as notificações relativas à cobrança 

extrajudicial dos valores em 2013, ainda que intempestivamente. 

 

1.2. ***.201.935-**: 
Cargo: Chefe da Divisão de Administração no período de 01/01/2012 a 

31/12/2012. 

Referência: Relatório de Auditoria número 201305870, item (1.1.2.1) 



Fundamentação: A Chefe da Divisão de Administração não adotou, em 2012, 

providências para cobrança dos valores desviados de recursos do crédito 

instalação, sendo que a situação já era do conhecimento da Chefe da Divisão de 

Administração antes mesmo do início do exercício de 2012, em desacordo com 

artigo 114 do Regimento Interno do Incra. Destaca-se que foram expedidas as 

notificações relativas à cobrança extrajudicial dos valores em 2013, ainda que 

intempestivamente. 

 

 

Esclareço que os demais agentes listados no art. 10 da IN TCU nº 63, constantes das 

folhas 009 a 020 do processo, que não foram explicitamente mencionados neste 

certificado têm, por parte deste órgão de controle interno, encaminhamento proposto 

pela regularidade da gestão, tendo em vista a não identificação de nexo de causalidade 

entre os fatos apontados e a conduta dos referidos agentes. 

 

 

Salvador/BA, 25 de Junho de 2013. 

 
 

_____________________________________________________________ 

Chefe da Controladoria Regional da União no Estado da Bahia - Substituto 
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Presidência da República - Controladoria-Geral da União - Secretaria Federal de Controle Interno 

Relatório: nº 201305870 

Exercício: 2013 

Processo: 54160.000405/2013-67 

Unidade Auditada: SUPERINTEND. REGIONAL DA BAHIA-INCRA/SR-05 

Município/UF: Salvador - BA 

 
 

 

Em conclusão aos encaminhamentos sob a responsabilidade da Controladoria-Geral da 

União quanto à prestação de contas do exercício de 2012 da Unidade acima referenciada, 

expresso opinião sobre o desempenho e a conformidade dos atos de gestão dos agentes 

relacionados no rol de responsáveis, a partir dos principais registros e recomendações 

formulados pela equipe de auditoria. 

Dos exames realizados, destaca-se o bom nível de atingimento das metas financeiras 

previstas para o exercício em análise, tendo executado mais de 80% do fixado para 9 (nove) das 

14 (quatorze) ações de governo analisadas durante os trabalhos de auditoria, em que pese a greve 

dos servidores da Autarquia ocorrida durante 84 (oitenta e quatro) dias. 

No que concerne aos controles internos da Superintendência, observou-se um ambiente 

de controle apropriado na Unidade, não tendo sido identificadas fragilidades que tenham 

impactado negativamente a gestão do exercício de 2012, o mesmo podendo ser dito sobre a 

informação e comunicação. Já quanto à avaliação de riscos, a gestão de transferências 

voluntárias, sem a adoção de providências efetivas para a recuperação de valor por longo prazo, 

de 2008 a 2012, demonstra que esse componente de controle não está adequado na 

Superintendência, o que também caracterizou fragilidade no componente monitoramento, tendo 

em vista que houve recomendação da CGU voltadas à adoção de tais medidas. A área de 

Recursos Humanos demonstrou necessitar de fortalecimento do componente procedimentos de 

controle, pois as rotinas existentes não foram suficientes para impedir que ocorresse o 

descumprimento dos prazos previstos no artigo 7º da Instrução Normativa TCU nº 55/2007, para 

cadastramento de atos no Sistema SISAC.  

Parecer de Dirigente do 

Controle Interno 
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Por último, dentro do escopo analisado, cabe destacar que não foram identificadas 

ocorrências relativas à área de licitações, o que representa um avanço na gestão de compras da 

Unidade em relação ao que fora identificado por ocasião da Auditoria Anual de Contas referente 

ao exercício de 2011. 

Assim, em atendimento às determinações contidas no inciso III, art. 9º da Lei n.º 

8.443/92, combinado com o disposto no art. 151 do Decreto n.º 93.872/86 e inciso VI, art. 13 da 

IN/TCU/n.º 63/2010 e fundamentado nos Relatórios de Auditoria, acolho a proposta expressa no 

Certificado de Auditoria conforme quadro a seguir: 

 
CPF Cargo Proposta de 

Certificação 
Fundamentação 

***.978.995-** Superintendente Regional no 
período de 01/01/2012 a 
31/12/2012 

Regularidade 
com ressalvas 

Relatório de Auditoria nº 
201305870 – Item 1.1.2.1 

***.201.935-** Chefe da Divisão de 
Administração no período de 
01/01/2012 a 31/12/2012 

Regularidade 
com ressalvas 

Relatório de Auditoria nº 
201305870 – Item 1.1.2.1 

 Demais gestores integrantes 
do Rol de Responsáveis 

Regularidade Relatório de Auditoria 
Anual de Contas nº 
201305870 

 

Desse modo, o processo deve ser encaminhado ao Ministro de Estado supervisor, com 

vistas à obtenção do Pronunciamento Ministerial de que trata o art. 52, da Lei n.º 8.443/92, e 

posterior remessa ao Tribunal de Contas da União. 

 
Brasília, 25 de julho de 2013. 

 
 

__________________________________________________ 

Lucimar Cevallos Mijan 

Diretora de Auditoria da Área de Produção e Tecnologia 


